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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL – 
AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA 
QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO.

INSURGÊNCIA RECURSAL DA DEMANDADA.
1. A subsistência de fundamento inatacado apto a manter a 

conclusão do acórdão impugnado impõe o desprovimento do 
apelo, a teor do entendimento disposto na Súmula 283 do STF, 
aplicável por analogia.

2. Para o acolhimento do apelo extremo, no sentido de 
verificar a apontada ilegitimidade passiva ad causam ou a 
ausência de responsabilidade pelo evento danoso, seria 
imprescindível derruir as conclusões a que chegou o órgão 
julgador, o que, forçosamente, enseja em revolvimento de matéria 
fático-probatória, atraindo o óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes. 

3. O entendimento do acórdão recorrido, ao fixar o termo 
inicial dos juros moratórios, amolda-se à jurisprudência do STJ, 
segundo a qual, em se tratando de responsabilidade civil 
extracontratual, os juros de mora devem fluir a partir do evento 
danoso, nos termos da Súmula 54/STJ. Aplicação do teor da 
Súmula 83 desta Corte.  

4. Agravo interno desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                    
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